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ACÓRDÃO

RECURSO  CRIMINAL  EM  SENTIDO  ESTRITO  Nº  0003371-
56.2015.815.0000 – 1ª Vara da Comarca de Pombal/PB
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
RECORRENTE: Antônio Pereira de Oliveira
ADVOGADO: Arnaldo Marques de Sousa (OAB/PB 3.467)
RECORRIDO: Justiça Pública

RECURSO  CRIMINAL  EM  SENTIDO
ESTRITO. HOMICÍDIO  QUALIFICADO.
SENTENÇA  DE  PRONÚNCIA.  DECISÃO  QUE
INDEFERIU O PEDIDO DE RECONHECIMENTO DA
PRESCRIÇÃO  DA  PRETENSÃO  PUNITIVA.
CAUSAS  INTERRUPTIVAS.  LAPSO  NÃO
ATINGIDO. ARTS. 109, I E 117, II E III, DO
CÓDIGO PENAL. RECURSO DESPROVIDO.

-  Não  tendo  fluído  o  prazo  prescricional
disposto no art. 109 do Código Penal, não é
possível reconhecer a ocorrência da prescrição
da pretensão punitiva do Estado.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso
em sentido estrito, acima identificados:

ACORDA a  Egrégia  Câmara  Criminal  do  Tribunal  de
Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade em  negar provimento ao
recurso, em harmonia com o parecer do Procurador de Justiça.

RELATÓRIO

Trata-se de Recurso Criminal  em Sentido Estrito (fls.
1.193-1.195)  interposto  contra  decisão  que  indeferiu  o  pedido  de
reconhecimento  da  prescrição  da  pretensão  punitiva  do  Estado  (fls.
1.187-1.187v).

Em suas razões,  o recorrente busca a declaração de
extinção  da  punibilidade  em  virtude  da  ocorrência  da  prescrição,  ao
argumento de que já se passaram mais de 20 (vinte) anos entre a data
do  fato  (25.03.1984)  e  a  decisão  confirmatória  da  pronúncia
(21.05.2007), bem como entre a data do fato (25.03.1984) e os dias
atuais (fls. 1.193-1.195).

Contrarrazões  pelo  desprovimento  do  recurso  (fls.
1.230-1.232).
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Juízo  de  retratação  mantendo a  decisão  recorrida  (fl.
1.132).

Instado a se  manifestar,  o  Procurador  de  Justiça,  em
parecer, opinou pelo desprovimento do recurso (fls. 1.237-1.239).

É o relatório.

VOTO

Antônio Pereira de Oliveira, juntamente com um corréu
não recorrente, foi denunciado por ter, supostamente, praticado o crime
de  homicídio  qualificado  (art.  121,  §  2º,  IV,  do  Código  Penal),  fato
ocorrido no dia 25 de março de 1984.

Dispõe o art. 121, § 2º, IV, do CP:

Art. 121. Matar alguém:
...
§ 2° Se o homicídio é cometido:
…
IV  -  à  traição,  de  emboscada,  ou  mediante
dissimulação ou outro recurso que dificulte ou
torne impossível a defesa do ofendido;
...
Pena - reclusão, de doze a trinta anos.” 

A denúncia foi recebida em 17 de setembro de 1984 (fl.
2).

Regularmente instruído o processo, os acusados foram
pronunciados em 14 de julho de 1.991, nos termos da decisão de fls. 106-
107).

A  sentença  de  pronúncia  foi  confirmada  por  nosso
Tribunal de Justiça em 3 de maio de 2005 (fls. 847-851), data em que
ocorreu a sessão de julgamento que negou provimento ao recurso contra
a decisão da pronúncia.

Ora,  a  defesa  persegue  a  declaração  de  extinção  da
punibilidade do recorrente, ao argumento de que ocorrera a prescrição.

Sem razão. Explico.
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O crime pelo qual Antônio Pereira de Oliveira responde
prevê,  em  abstrato,  a  pena  máxima  superior  a  12  (doze)  anos  de
reclusão.

Nos termos do art.  109,  I,  do Código Penal,  o prazo
prescricional é de 20 (vinte) anos. Vejamos:

“Art. 109. A prescrição, antes de transitar em
julgado a sentença final, salvo o disposto no §
1o do art.  110 deste  Código,  regula-se pelo
máximo  da  pena  privativa  de  liberdade
cominada ao crime, verificando-se: 
I  -  em vinte  anos,  se o  máximo da pena é
superior a doze;”

E,  mais  à frente,  o  Código Penal  disciplina  as  causas
interruptivas da prescrição, de acordo com o art. 117, que prevê:

“Art. 117 - O curso da prescrição interrompe-
se: 
I  -  pelo  recebimento  da  denúncia  ou  da
queixa; 
II - pela pronúncia; 
III - pela decisão confirmatória da pronúncia;” 

Assim, primeiramente, entre a data do fato (23.3.1984)
e a do recebimento da denúncia (17.9.1984), não ocorreu a prescrição. 

Depois,  entre  a  data  do  recebimento  da  denúncia
(17.9.1984) e a da sentença de pronúncia (14.7.1991), foram 6 (seis)
anos  e  9  (nove)  meses,  portanto,  até  este  marco  interruptivo,  não
ocorreu, novamente, o prazo prescricional.

O terceiro março interruptivo da prescrição previsto no
inciso III do art. 117 do Código Penal ocorre na sessão em que o tribunal
profere o julgamento do recurso, confirmando a sentença de pronúncia.
Assim, entre a data da sentença de pronúncia (14.7.1991) e a da decisão
confirmatória da pronúncia (3.5.2005), foram 13 (treze) anos e 9 (nove)
meses,  não  havendo  que  se  falar,  mais  uma  vez,  em  prescrição  da
pretensão punitiva.

Por fim, levando em conta a data da última interrupção
e os dias atuais, são pouco mais de 10 (dez) anos.
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Assim,  não  tendo  fluído  o  prazo  prescricional  de  20
(vinte)  anos  disposto  no  art.  109  do  Código  Penal,  não  é  possível
reconhecer a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do Estado.

Ante  todo  o  exposto,  e  sem  maiores  delongas,  em
harmonia com o parecer do Procurador de Justiça, nego provimento ao
recurso.

É o meu voto.

Presidiu  ao  julgamento,  com voto,  o  Desembargador
Márcio Murilo da Cunha Ramos, dele participando, além de mim, Relator, o
Desembargador Joás de Brito Pereira Filho.

Presente  à  Sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor
Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça de convocado.

Sala de Sessões “Des.  Manoel  Taigy de Queiroz Melo
Filho” da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, aos 10 (dez) dias do mês de março do ano de 2015.

João Pessoa, 11 de março de 2015

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
- Relator -
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